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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº     / 2026
Indica colocação de ar-condicionado no velório municipal.
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, o Velório Municipal é o local destinado ao acolhimento de cidadãos em momentos de extrema vulnerabilidade emocional e luto, exigindo da administração pública um ambiente que ofereça o máximo de dignidade e respeito;
Considerando que, as elevadas temperaturas registradas em nossa região, especialmente nos períodos de verão, tornam o ambiente interno do velório excessivamente quente, causando desconforto físico severo aos familiares e amigos que ali permanecem por longas horas;
Considerando que, a falta de climatização adequada pode acelerar processos naturais de decomposição e gerar odores desagradáveis, o que compromete a salubridade do local e o bem-estar dos presentes;
Considerando que, o conforto térmico é um elemento essencial para a humanização dos serviços públicos, sendo dever do Município zelar pela manutenção e modernização de seus prédios para melhor atender à população;
Considerando que, diversas reclamações têm sido apresentadas por munícipes que, em momentos de dor, ainda precisam enfrentar o calor excessivo nas dependências daquela unidade.
           INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que adote medidas necessárias para colocação de ar-condicionado no velório municipal.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 02 de fevereiro de 2026.
ELLAN RICARDO DA PAIXAO

Vereador 
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